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Prrftz'tura 9rCuniczjJa[ dê 9r~rec/ia[ $/(ort'ano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . • 

· LEI MUNICIPAL N9 0003 , DE 04 DE JANEIRO DE 1993 

o PREFEITO r~UNlCIPAL DE MARECHAL 

FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

Faço sabe r que a Câmara Muni c I paI 
.""'' aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 -Esta Lei institui e disciplina 
o regime de relação dos servidores pÚb li cos do municlpio. 

Parágra:fa ónrco - Os Servidores PÚblicos 

Municipais inst i tuÍdos e mantidos pelo Mun i cÍpio, flcDm 
submetidos ao Regime Único "ESTATUÁRIO" e regidos pel<1s 
disposiçÕes deste Esta tuto e Legis lação Complementar . 

Art. 22 - Para os efeitos desta Lei 
c~msidera-se: 

' 
~ 
I I - SERVIDOR PÚBLICO - A pessoa lega,!, 

mente investídq em cargo de prov i mento efetivo ou em comls 
sao. 

I I - CARGO PÚBLICO - Um conjunto de dt~v~ 
res, atriuulçÕc:s c l'ei:ipót1s:illll.:Jad~s emetldos a LH:a p<~S~lOél o:> que t• :rn ~·,, 
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I ' 

rco carActerlsticas essenc iais , a criação ero Lei, dencminação 

número oerto e pA~tO pelos cofres do m.micip1o. 

próprtd ,-.. 

Art.. 39 - o 11'8llCilrento dos C4r908 peblioos obede~ 

rã a pl!odrões f~ em Lei . 

.Art. 49 - Os car<JOIS pjblicx:e são acess!veis a tOdos 

os l:>ras1leiroe, observadas as condições estabelecidas em Lei . 

Capitulo I 

I 

.Art . 59 - Os ca.rgoe pjblicoe podem ser de provimento 

e!euvo 0.1 em oau1ssão . 

§ 19 - Os cargos efetivos são considerados de carrei 

ra ou isolados' 

§ 29 - e vedada a atribuição ao servidor púl:>Uco , 

de encargos 0.1 serviços diferentes das tarefas próprias do seu cargo, de? 

fWdas em lei prépria; 

§ 39 - OS cargos de provimento em comissão se dest~ 

Mm a aten:ier a encargos de direção, chefia ou assessoraJrento. 

' ct. 69 - As nc:m:l!l.çóes para cargos em o::missão deve 

rão recair prefere; rente, em servidores ocupantes ele cargos de carre.!. 

ra técnJ:ca ou prof. lonal, nos casos e oondições previstas em lei. 
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Capitulo II 

Art. 79 - f'l.ll"çào de confiança é 
a encarregildoe oo ootroe que a lei determinar e que 

§ 19 - o servidor pOblico será d 
clcio da f unção de confiança , pelo Prefei t o Municip 

:argo atri.buido 

<Jratif i cação. 

...aclo para o exe.:: 

§ 29 - A tunção de confiança ... mstitui situação 

~te e sim vant.ageru transi t6r1a pelo e f etivo exerci c io da função. 

'l'troLOIII 

Capitulo I 

ro PIOIIMENro 

Art . 69 - 08 CAr1J08 púOlicos ~~o providos por: 

I - Nateação 

""'II - Transferênci a 

III - ll8adrnissào 

rv - Rr.tinte9raçã0 

v - 1\proVlú tamento 

VI - ~são. 

Parágra fo Onico -~te ao 0\efe do Poder Exe<..-utl 

vo, prover, por Decre to, de acor do cem as normas vigentes, os cargos pú 



seção I' 

oa NemeaÇào 

Art. 99 - A nc:rneaçSo será f , 

I - Em caráter , ..,c,ivo, quando se tratar 

de candidato aprcMido ero concurso públicor 

II - Em substituição, no i.n'pediJrento le<;a 1 

de ocupante de cargo efetivo OJ ern o:rnissãor 

III - Em canis~o; quando se tratar de cargo 

que assim deva ser prt7V1do. 

Art. lO -A~ no caso do item I do artigo an 

terior obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação em 

plbllco. 

SUba~ I 

concurso 

Art. 11 - A prillleira i.nv\'estidura ero cargo público 

depen:ierS. de aprt7Vaç.ào prévia ero concurso público de provas ou de provas 

e tltulos, salvo os casos previstos ern lei. 

Parágrado On.ico - Prescindirá de ccr\curso público a 

nanaaç:ào para cargos ero cauissão, declarados ero lei, observado os i nc 

9C6 v e VI do artigo 32 da Constituição Estadual. 
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Art. 12 - OS ooncursos pO.bllcos serão realizados ~ 

ra o provinento de cargos vagos nA administração muni c i pal. 

Art. 13 - Das insU\IçÕes para o ooncurso, que s~ao 

cbjeto de re<)UlAmentaçÃo pelo Poder Executivo, coosta.rão obrigaton~ 

mente I 

I - OS requisitos para a inscrição dos 

n - Prazo de wl.idade, que será de 2 

(dois) anos , podendo ser prorr()3ado por igual perlcxio; 

III - O limite minJ.zro de idAde para inscr.!_ 

~· 

SubseçãO II 

Art. 14 - Posse é o ato de investidura em cargo pg 
blioo. 

ParÃçrafo Onioo - Não haverá posse nos casos de pr~ 

rncçào, transferência, readaptação , reintegração e designação para f~~çàc 

de cx:>nf ianç4. ..... 

Art. 15 - são requisitos para a posse: 

I - Nacionalidade brasileira ; 

II - Idade rn1rú.JM de 18 (dezoito) anos 1 

III -Pleno gozo dos direitos pol!tioos; 
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rv - QuitAção CC1'!I a.s obrigações militares ; 

v - Ban proced.1.mento, carprovacb através 

de atestAdo de illltecedentes 1 

VI - Sanidade flsica e mental , ocrrprovadà 

VIr - Habilitação pm 
de provas QJ de provas e títulos, salvo quando se 

o.l CAr9'0 de provimento em C01\1ssão1 

111 ooncurso público 

~ de substi t u1ção 

VIII - C\Jrprimento das ooo::Uções 

previStAs em lei QJ rE!9Ula.rrento para det&minaà:>s cargos ; 

especia1s 

IX - Apresent.u- declaração de bens . 

1\rt. 16 - são ~tentes para dar posse: 

I - O Prefe.ito, aos Secretários , ao 0\efe 

de Gal:linete e aos Assessores . 

II - O secrewio de h:lministraçào e F1nan 

çaa nos dar.a.is casos • 

III - O Presidente da câmara ao Diretor e 
esta aos demais servidores . 

Art. 17 - ~ temo de posse , assinado pela auton~ 

de CCJll:lEitents e pelo servidor , constará o c:arprcmisso de fi e l C'\mlpriJre0 

to dos deveres e obrigações. 

Art. 18 - Po:lerá haver posse mediante prccuração, a 
j Uizo da autori dade carpetents. 

Art. 19 - A autoridade que der posse veri f icará , sob 



pena da respr:l'UI4bil1dAde se !oram ~w!eita:~ as cxo:Uções lequs para " 

inveat.1à.lra. 

1\rt , 20 - A posse deverá verHi:car-se no prazo de 

trinta dias cont.a.dai da data da publicação do Decreto no ó~o ofic1al . 

1\rt, 21 - O prazo que trata o ard.<JO anterior poderá 

ser prorrogaà:) por trinta dias, por solicitação escrita do in~eressaoo . 

nediante ato da autoridade ~tente . 

Paráqrado Onico - Se a poese não se der dentro do 

prazo inicial da prorrog~o, será tornada SEn efeito a nc:rreação. 

Art. 22 - o prazo l.nicial para o funcionário em Eé 

rw ou licenciado tanar posse, exoeto no caso de lice.<'~c;:a para tracar de 

interesses particulares , será contado da data Elll que voltar ao serviço. 

Art . 23 - O prazo para p:lSse Elll cargo efetivo de pr~ 

vil!ento por oc:I'\C::urso púbhco, .de conc::ursado investido e:n mandato e leu 

vo, fluirá , obedeoeo-do o disposto no Art . 32 ~ Cbnst:.io.uçào Estadual. 

Sllkleeçioiii 

co Exercloio 

Arl:. 2t_.- Exerc1cio é o a to pelo qual o serv1dor as 
8\llle as atribv.!.çõea do seu cargo. 

Art. 25 - O inicio, a interrupção e o rein!ci o do 

exercicio serão registrados nos assentarrent.os ird1v1dua1s elo servidor . 

Art . 26 - k:> 0'-.e.fe, ao qual se su!lordi.na o se--vuior 
c::ctlÇ:let.e dar-lhe e.xercic 1o. 

Art. 27 - O exercicio terá in!cio no prazo de 15 

. . 
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I - Da pJbllcaç~o ofic1al ào ato, no caso 

II - Da se, nos demais casos. 

Parágrafo Onico - ,an::lo se tratar de pOSSe em cargo 

de professor, verificada ern época de férias escolares, o exercic1o t,'J' .l 

inicio na data fixada para o careço das atividades docentes do estal;<;! l, 

cimento de ensino no qual for obrigatoriamente localizado o serv1dor . 

Art . 28 - o Estágio probatõrio é o período de 
(dois) anos de efetive exerdcio do servidor noreado em virtude de cc 

curso público. 

Parágrafo Onico - No perío::lo de estágio ap.!I'ar-se-~~ 

requisitos que determinarão a conveniénc1a ou não à efetivação, a saber : 

I - Iàoneidade ll'OI'al 

..... II - Assiduidade 

III - Disciplina 

rv - Eficiência 

Art. 29 - A avaliação dos estagiários será feic.a p0r 

ma ccmissão transitÓria , fonnada 3 (trés) rreses antes do término do ""' 

tágio e catpOsta pOr 3 ( crés ) servidores da Prefeitura, ocuoantes de c.•.; 

gos de nível suoerior aos dos avaliados, designados pelo chefe do ?oàe; 

. . 
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ExecutiVO ~cipal. 

§ 19 - A apura~ dos r~sitoS será felta de a cor 

do cx:rn regulairento elaborado pela cx::rnissão e baixado pelo chefe do POder 

Executivo . 

§ 29 - Do pareoe.r da o.:rnJ 

vação, será dado vista ao estagiário, pelo P• 

çresentar sua defesa . 

1 se contrário à efet~ 

ele lO (dez ) dias , par<~ 

§ 39 - JUlgado o parecer "' .. defesa , o chefe do Po 

der Executivo se CO'lsiclerar aconselhável a eJ<Oneração do servidor , det<."r 

minará a lavratura do respectivo decreto. 

§ 49 - Se o despacho do chefe do POder Executl vo for 

favorável à permanência do servidor, a confirmação não depen:lerã de novo 

ato. 

Da LixA 1 i zação 

Art . 30 - A localização é o ato ~ante o qual o 

servidor passa a exercer suas atividades em outro setor 1 sediado em l=c~ 

lidade diferente OJ não da anterior dentro da l>àml.nistração MUnicipal. 

§ 19 ::-·Dar-se-á a local i zaçào "ex-Qf!cio" OJ a pecll 

do do servidor. 

§ 29 - A localização por pe:rm.ltA será felta, Se!!Pre 

que posslvel , enr.re serv1dores OC\lpantes de igual cargo e processada .~ 

ped1do escrito de a/t'bos os i nteressados. 

Art . 31 - Quando a localização ~lica.r na mudança 

permanente de localidade 1 o servidor fará jus a um perlo:lo de trâns 1 to 

ele, no mãxirro, 3 <três) dias . 

r v 



Art. 32 - Haverá 

to legal ou afasta:rento de Utular dt ..rgo e!etivo, ee cargo em corrus 

são ou de fu.rçào de cx:nf iança. 

J>rt.. 33 - A subst • •çào cleperderá de ato do Pode.r 

ExecUtivo. 

Parágrafo 0:-.i= - Qualquer substí tu1çào será remune 

rada e fOr to:3o o período. 

Art. 34 - A substituição só se efetuará quando L~ 

prescindlvel, ern faoe das necessidades do serviço, e quando ~ss!vel a 

redistrll:lu.ição das tarefas . 

Parágrafo Onico - D.Ira.,te o t.er.po da s\lbs"t.l o.ução o 

substituto perceberá o vencin-ento do cargo ou a gratiflcaçào de fu."'Çàc 

do substituldo, ressalv~ o dueito de opção. 

,._. 

Art . 35 - Será readaptado, em atividade CCJll:latlvel 

cx:rn sua aptidão fisica e rrental, o servidor efetivo que sofrer rrodific!! 

ção no seu estado de saúde que possibilite ou desaconselhe o exerc!ct<' 

das atribuições l.nerentes ao seu ca-TÇO, êesde que não se conüçure " r~ 

oessidade 1."7edlata de aposentaàorla ou lloença para trata~:ent.O de saúõe. 

§ 19 - A verificação da necessidade de readaptação 
será feita em inspeyão ll'édica oficial. 
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§ 29 - o aeo de readapU!Çào é da a::rtp!t.ênc.la do Ole 

fe do Executivo 1-Uni.cipal. 

Art. 36 - A readaptaÇâo não aca.n-et.ará descesso nem 

al.mellto de vencJJre:nU:)S • 

Os Tranaferencia 

Arl: . 37 - Transferêncl.a é o ato de piWlJTlento wedl~ 

te o qual o servi4Cr efetivo permuta o seu cargo por outro de igual 1~ 

drão de vencl.Jrento, observada a habilitação profissional. 

§ 19 - A tral".sferência será feit21 a pedido do serv1 

dor, at.endlda a caweniência do serviço. 

§ 29 - O servidor será obrigado a submecer-se ã pr2 
va de habilicar;;ão, quardo o cargo para o qual .deve ser transfenclo e.x: 

gir c::onhec1roentos que não t.e11ha.'11 s ido avaliados no seu 1ngresso no serv;_ 

ço público. 

Seçio III 

...... 

Art. 38 - Readmissão é o re1ngresso no servtço públ~ 
oo, elo servidor efetivo demit.J.do ou exonerado, sem ressarcirrento de wr 
cilrento e vant.age."'S. 

Parágrafo Wco - O reattnl.t.1do contará ta1\X) de Sê!: 
viço público ancer1or exclusivcmente para efeito de d isponibllldadc.-. 

aposentadoria e gratificação adicional por teropo de sE!rVl.ço. 

. - 1 1 -



AJ:t . 39 - A reaànissão far-se-ã no cargo am:.erionre!! 
te OQ.l?<ldo pelo servidor o.1 l\êiCjUSle em que tiver sido transfoiTMdo, <! 

dependerá: 

a) - 0!1 existência de vaga 

b) - Da existência 

C) - De prova de C-

te 1.nspeçào médica oficial. 

;..n. 40 - A rei.nte<,JTaYào, que decorrer! da dec1sàc 

adm1.ru.strat1va o.1 Jud.lCial é o reingresso no s,erviço públlco CQ1\ ressar 

cimento das vantagens ligadas ao cargo , 

§ 19 - o.:.arrlo a reint.egroçào é resultaclc da declsàc 

judicial serao também ressarciáveis as custas e honorários de advogados. 

§ 29 - Será senp..-e proferida em pedWo de re=n:nde 

raçao, em recu:so ou e:n rev1-são de p:rocesso a decisão aÓ!\inJ.St.ranva q..te 

determinar a reint.egraçào... · 

An . H - A reiJlte9raçào será feua no ca..'"90 a nte 

riocrente OC'.;pado; se ho<-"'er sido t.rar.sformado, será fel-ta no cargo r<> 
sultante da transformação; se extinto, em cargo de remuneração ou venç: 

menta equivalente, atendida a habilitayão profiss ional. 

;..n . 42 - iel.ntegrado o servidor , quem lhe 

ocupado o lugar, será reconduzido ao cargo am:.eriornente ocupado , sem cll 

reito, a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em d.lspomln.L.!_ 
&Ide. 

. . 
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An. 43 - o servidor reintegrado será sumeudo 

inspeção médica e aposentado, se julglldo incapaz . 

1\rt. 44 - Aproveitamento é o re) 

pjbllco do servidor en disponibilidade. 

; so no serv1ço 

An. 45 - será obrigatório o aprove1tarrento do serv.!. 

dor en dl.Spon1.b111dade en cargo de natureza e vencirrento ou remuneraçac 

CXJT'{lativeis ocrn o anteriormente ocupado . 

§ 19 - Haven:'lo m.Us de \ll\l concorrem:e à rresma vaga , 

terá preferência o de maior ten;o de disponibilidade, e no caso de e.\'~ 

te, será decidido pelo de ma.ior ~ de serviço. 

§ 2<? - o aproveita:rento dependerá de prova de sam 

dade !lsica e rrenUt.l, mediante inspeção rrédica oficial e de não contar l 

servidor em disponibi lidade 70 (setenta) anos de idade 1 caso em que s..-"··~ 

OCII'pll.soriamente aposentado. 

§ 39 - se provada a incapacidade de!initlva em ins~ 

çào médica , será decretada a aposentadori a . 
...... 

Art. 46 - Ser! tornado sem efeito o aprove1tamento 

e cassada a disponibi lidade se o servidor não t:cmar posse no prazo lE:-

gal, salvo caso de doença ca1provada em inspeção rrédica. 

Se9ãoVI 

1 I') 
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Art. 47 - Reversão é o reingresso no serviço públloo 

à:J serviàor aposentaõo, quando insubsistenteS os 110tivos da 

ó::lria. 

aposen~ 

Art . 48 - A reveraão far-se-á, de preterencia, no 

Art . 49 - Não poderá reverter ll'Viço públioo o 

seNidor aposentado que contar 1'1\!Us de 60 ( sessent<> >S de i dtlde ou J" l 

9IIÓ' 8EI1l capacidade f I s i ca e mental ern 1 nspeção rnédJ. ~..a oficial . 

eap! tulo n 

Art. 50 - A vacãncia do cargo clecorrerá de: 

I -~s 

II - Dernissãos 

III - Transferência, 

rv - l'(Xl6e.ntadoria 1 

..... 
v ~ Falecimentos 

VII - Investidura ern ootro cargo, exoeto em 
&e tratando de: 

a} - SUbstitui~/ 

b) - cargo de Governo 01.1 de direção; 



I 

c! - Cil.r90 em <XIl\1ssão; 

d) -~o legal. 

Art. 51 - A vaga c 

I - Do . 

cân::ia, de aoorà::l cx::m o artigo 50. 

ou dA publicação do a to de v a 

II - Da VJ.~;"" ~eia do ato que criar o cargo 

e conceder dotação para o seu provirrento ou do que determinar est.a Úl u 

ma medida, se o =90 estiver criado. 

Parágrafo Onico - Verificada a vaga, serão consider~ 
dtl.s abertas, na meSIM data, u;das as que decorrerem do seu provirrento. 

Art. 52 -~ se tratar de função de 

dar-se-á a vacância por dispensa OJ por destituiçã·o. 

confia.nça 

Parágrafo Onioo - A dispensa será a pedido ou 

"ex-offlcio". 

Art. 53 - Dar-se-á a exonerayaor 

II - "Ex-offlcio" q1.lA!ldo: 

..... 
a~ - Se tratar de oargo em o::miss~o; 

b) - Não satisfeitas as oondiçõe!! do 
estágio probatório; 

c) - O servidor tanar posse em outro 
cargo ptiblioo, ressalvado o caso de acumulação permitida ; 

à) - Prescrita a pena de demissão; 

. ' 
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e) - O servidor não entrar em exerci_ 

cio no prazo de 15 (s:jU111zel dias a ccotar da data da posse ; 

f) - Cbndenado o servidor a pena s~ 

rior a 2 (àois l anoe de reclusão o.~ superior a 4 (quatrol anos de deten 

~. 

Art. 54 - O sel:Vidor que solicitar exoneração nos 

terrros do Item I do artigo anterior, deve.rá ccoservar-se em exerc!c1o,sa1 

vo proibição legal, durante 15 (quinze) dias apõa a apresentação do pedl 

do. 

§ 19 - Não havendo prejuizo para o serviço, a cr1té 

rio do chefe da repartição, a pei'l1lllJ1ência do servidor em exerc!ci o ~ 

ci ser dispensada, 

§ 29 - são c:arpetentes para exonerar , as rresrras au 

toriõades c:arpetentes para dar posse, de acordo cano disposto no arugo 

16 . 

cap! t:ulo I 

Art , 55 - Os servidores públicos municipais terão 

a ) - Piso salarial prq::>orciooal à extensão 
e à ro.rplexidede do trabalho; 

b) - Irredutibilidade do salário, salvo o 



disp:leto em ocnverção c-.~ 400rdo coletivo; 

c ) - oãci.m:> terceiro sal!rio o::.rn base na 

~ção J.nt;.egrAl 01J ro valor d4 <'lposentaooria, 
.... 

' ~ (\ 

r:tor a do diurnot 
d) - ~Wt~uneraçào do trabalho noturno su~ 

/ 

e ) - Sal!rio fam!lia para os seus dependen 

f) - DJração do trabalho normal não s~ 

rior ., oito horas dihiu e quarenta e qu<'ltro hor<'la sesranais; 

g) - lem.lneraçào do serviço extraordinãno 

superior, no ml:nim:l, em c in:j\lenta por cento à narmal1 

h) - Gozo de féri<'ls anuais 

o:~n, pelo menos , um terço a mais oo que o salári o normal; 

remuneradas 

1) - Lioenças à gestante conforme disposto 
no art. 102t 

jl • Lioença paternidade conforme disposto 
ro itelu VIII ô::l art190 57 . 

1) - Redução doe riscos inerentes ao tra.ba 

lho, por meio de norm.!IS de ·aaÜde , higiene e segurança cb trabalho; 

m) - ldicional de rem.ll'leração para as atl 

Viciadas penosas, insalubres ou peri<]Osas , na forma da lei; 

n) - Proibição de qualquer discristúnaçào 
ro toc4nte a sal.á.rio e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência, 

ol - A livre associaçã·o profissional ou 

. - 17 



Art. 56 - Será fei tA Er1l dias a .-spura~ do ~ de 

§ 19 - o niinero de d.i4s será c:onvertldo 1311 anos , con 

si.derando o ano o:m::l de trez:e:rcos e sessenta e c1noo dias. 

§ 29 - FeitA a ocnversão, os dias, rest.ances até ce!] 
to e oitentA e dois não serão carq:>Lltlldoo, arredondando-se p<U"a um Anc . 

quando excederem esse número, nos casos de cálculo para efeito de ap:se~ 

tlldoria e adicional. 

§ 3<i> - Serão ca:tp.u:ado5 os dias efeuvos de e.>ee rd 

cio à VistA do re<J1stro de Er«j\\ênci .-s ou da folha de pagamento. 

1\rt . 57 Será considerado de efetivo exercicio o 
a.fastMJBnto em v i rtude de: 

I - Pirias , 

~- U - Cii..NI!IBnto, até 08 (Ol.to) d1as; 

III - IJJto, por falecilrento de pessoa da 

fllmtlla acé 29 grau, até 08 (Oitol dias; 

IV - Q:lnvocação pua &erVl.ÇO nullt.ar; 

v - Jtlri e OL!tros 58lV1ÇOS cbrigatónos 
por leí , 



VI - Exerc1c1o de ~ de p~to em c~ 

VII - Exerc!cio de cargo efetivo em substl 

tuiçiol 

VIII - Licença pa~dade, ate 3 !três) dias ' 

IX - Firiaa-prãnio ou Lioença Prêmio; 

X - Lioença à servidora gestante! 

XI - Licença por doença especificada oo ar 

tigo 99. 

XII - LioenÇA ao servidor acidentado em 

XIII - I.J.oenya ao servidor atacado de doença 

prof1ss1Ctl41 1 

XIV - Estudo ou missôo oficial no 
rio M.Cíooal ou no exterior , até 24 (:vinte e quatro) meses 1 

terrl tô 

XV - Exercicio em unidAde de administração 
1nd.1reta, 

- · XVI - Ctxwênio em que o M.lnicipio se ~r~ 

ata a participar can pessoal; 

XVII - O:>ntratayào o::n o M.lniclpio para exer 

cer funções de assessorarrento 0.1 trabalhos técnicos 0.1 especial i z.ados . 

c:an suspensôo do vinoJlo estatutário; 

XVIII - Faltas até o máxiJro de 3 ( três ) d1as 
durante o mês, c:x:ITprovadas por atestado mêdico: 



XIX - Inten'egoo entre a exooeraçao de l.i1l 

CIU'9Pt dispensa ou resctsao de contrato can órgão público M.u\icipal e c 

exerc!cio em outro cargo público M.u\icipal, quardo o interregno se const~ 

tua de dias não úteis 1 

XX - Doença de notificação ca;pulsória, na 

focna dA legislação upecifica, 

XXI - Prisão admi.nistrativa ou suspensao 

preventiva, se 1rocentado afi.nal, ou quando do processo houver resu l tado 

tio semente a penA de repreensão ou nulta; 

XXII - IJ.cença para catrpanha eleitoral, no ~ 

r!odo entre o registro da candidatura perante a JUstiça Eleitoral e o d1a 

~- !Je9Uinte ao ela eleiyàol 

I 

XXIII - SUspensão, quando convertida em mul ta; 

XXIV - Trânsito, para te.r exerc!cio em nova 

Mdel 

'XXV - PrestAção de ,prova ou e.xarre, quardo se 

tratar de estudante em curso legalsrente instituído, rrediante apresentaçãc 

de atestado fornecido pelo respectivo estabelecirrento de ensino; 

XXVI - COncurso público municipal; 

XXVII - Exerc!cio de cargo eletivo, federal , 
estadual e lTI.lniclpo.l. 

·-
1\rt. 58 "' Para efeito de aposentadoria e disperub_! 

l.idaQe, carp.ltar-se-ã i nt.egral.Jrente: 

I - O teTipo de serviço público federa l, 
estadual e lTI.lnicipal1 

II - O período de servic;o ativo nas forças 
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arlll!ldas prestados dunnte a paz, catpUWldo-se pelo dobro o tempo de o~ 

raçOea de guerra 1 

In - o ~ de serviço prestado sopre 

qualquer outra foma ele admissão, desde que remunerado pelos cofres pQ 

bl.iOOSI 

rv - o perl~ de trabalho prestado à ins~ 

tuição de =âter priv~. que tiver sido transfa:rmada ero estabelecÍJT'enço 

de serviço público, provado por dc:x::-wnentos expedidos pelo própri o es~ 

l..ecimento I 

V -O ~em que o servidor esteve em 

VI - o ttnpo de afastamento por rrotivo de 

lioença para tratAillBnto de saiX!e 1 

VII - O tallpO de servi90 prestado em cargo 

eletivo, quer antes 01.1 depois do ingresso no set:Viço público. 

Art. 59 - t vedada a acurrulaç~ de tempo de serviço 

prest.ado concanitantemeJ"lte em dois ou l!l!l,is cargos de funções da União , E~ 

t&do, Municlpio e Autarquias. 

CAp! tulo Ili 

DA ESTABILIOAIE 

Art. 60 - O servidor OC1.;>ante do cargo de provl.lre~ 

to efetivo adquire estabilidade depois de 2 (dois) anos de e.xercíc10 . 

quAndo nc:neado em virt\.Xle de concurso. 

§ 19 - A estabilidade diz respeito ao serviço públi 
co, e nao ao cargo. 

21 



' 

Art. . 61 - O terV±.c\or p6blioo nwU.cipd perder! o 

CAr'9QI 

I - No ca.so de extinçào do cargo 1 

II - Eu v1rt'OOe de sentença j\Xlicial ; 

III - Eu CASO de demissão mediante prooesso 

~trAUvo, em que se lhe tenhll sido AssegurAdo anpla defesa . 

PAr!grafo On.ioo - o servidor em estágio probatóno 

~será demitido do c.u-go após A observância do art. 28 e seu parágrilf' 

~ante processo administrativo quaroo esse se ~er antes de co~ 

clu!do o utáqio. 

Capi tulo IV 

Art. . 62 - }lpOSentacloritl signifiCA o lltastarrento r:ernu 

nerado do servidor dos quadros do serviço público ativo, em r:azão da 1cn 

de, da con:llç4o flsiCA ou do ~ em que prestOJ serviço. 

Art. 63 - O servidor ser! aposentado: 

I - Per invalidez perliW'lente, sendo os prQ 
ventos integrAiS quardo decorrentes de acidentes em serviço , trolésua pr~ 

tissional ou doença gr:ave, ccntagiosa ou incurável, especlficadas em Le l . 

e prq'X)X'ciollAis nos demais CAsos 1 

li - O;npllsoriarrente , AOS setenta anos de 

idade, can proventos proporcionais ao terrçx> de serviço ; 

III - \Qluntar.Úurente: 



... 

a) - }IQ8 trinta e cinoo AI106 de serviço , 

se l'lc:rn911, e ~ trinta , se mulher, o::rn pi'OV'EII'Itoe integrais; 

b l - 1>C8 trinta AN:l6 de efetivo exerc.Icio 

em funçÕe$ de magistério , se professor, e vinte e cinco anos, se profess2· 

ra, cx:rn proventos integrais; 

c) - 1>ca trinta anos de setViço, se hc:rnem, 

e aos vinte e cinco AN:l&, se 111.llher, o::rn proventos proporcionais a esse 

t.Enp01 

d) - JlC6 sessenta e cinco anos de id<lde 1 

se l'atlem 1 e eos »eSsent.e. anos 1 se mul.hec 1 o:m pl"oventos proporcionais ao 

t:All'l\'0 de serviço. 

§ 19 - O tarpo de serviço p::iblioo fe:l.eral, est<ldual 

ou municipal será o::;rrputado i ntegralmente para os efeitos de aposencad~ 

ria e de disp::ni.bilidade. 

§ 29 - Os proventos da ap:>sentaó:lria ser ao revi stos I 

na mesma proporção e na rresma data, sempre que se rrodificar a remuneraçãc 

elos servidores em acividade, sendo também estendidos aos inativos cruaJ. s . -
quer. beneficios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores e:-

atividacle, inclusive quando decorrentes 'da transformação ou reclassi E1c~, 

ção do caxgo em que se deu a aposentadoria, na forma da lei . 

§ 39 - o beneficio da pensão por morte corresponderá 

à totali dade dos vencimen~· ou proventos do servidor falecido, até o h 

ltl.ite estabelecido em Lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 49 - Ressalvado o disposto no parágrafo anter10r , 

em caso nenhl.lll os proventos da inatiVid<lde pcàerão exceder a renwteraçãc.. 
peroeoida na atividade . 



,. 

§ 59 - Nenhi.IM Aposent«loria terá o seu provento 1~ 

ferior A (l / 3) um terÇO do venclJI'em:o do respectivo cargo, respel t.i'lciC' 

Ainda o vAlor do venclJI'ento do PAdrão I da tabela CQ'\Stante do Plano de 

OlrreirA do Pcder Executivo 1'\.lnioipAl. 

Art. . 64 - o cálculo do provento será feito can tese 

no vencimento do cargo efetivo que o servidor estiver exercencb. 

§ 19 - QuAndo o servidor efetivo estiver invesudo 

em cargoe em caniss.io, 1ninterr\lptarrente, nos últiJros c i nco Anos anten2 

res i ApOSentadoriA, poderá requeru a fiXação do provento oom base no vê 

lor do venclJI'ento deate cargo. 

§ 29 - Sendo diatintcs os padrÕes dos cargos em co 

missão exercidoe nos últilrcs anos, o cálculo do provento será feito tomil:: 
do-se por base a média dos respectivos vencimentos ou o vencimento ~c 

cargo efetivo acrescido da média das gratificações, rorrputada nos 12 \d ç: 

ze) meses irredia.t.M"ente anteriores ao pedido de a.posentadona. 

Art. 65 - C8 proventos proporcionais ao tel1pO de ser 

viço serão calculAdos na razão de 1/ 35 (um trinta e c inco avos) por arte 

ele serviço se do sexo masculino e de l / 30 (um trinta avos ) se do sexo fe 

rni.nino, acresci dos das vantagens pecuniárias a que tiver direl to. 

Art . 66 - A aposentadoria por invalidez será pre~ 

dida de licença para tratamento de saúde por periodo não excedente a 24 

(:vinte e quatro) meses , salvo quando o laudo médico concluir pela inca~ 

cic:lade definitiva pua o serViço público. 

l>.rt. 6 7 - Julgado inválido definitivamente para o 

serviço públloo, o servidor serâ afastado do exerc! c io do cargo, conu:~'

ando A receber vencinlent.os integra i s at.é que seja coocedlda a aposent.ac~ 

riA e sejam fixados oe respecti vos prCNentos. 

AJ:t, 66- e AUtomática a aposentadoria campulsÓrla . 

Parágrafo Onioo - O retardamento do ato que declarar 

. . 



a aposentadoria não iJ'%>ed lrá o seiVidor de se afastar do exerdcl.o no d1a 

imediato ao que atingir a idade ll:rnite . 

cap!tulo v 

DA DISPCNIBILIDII[l;; 

Art . 69 - Extinto o cargo ou declarada pelo Poder 

ExeaJtivo a sua desnecessidade, o servidor público ficará em dispon.i.b1 l~ 

dada rerunerada, can venci!rentos integrais e can as vantagens perrr.;u1entes 

que estiver peroebenio. 

Parágrafo Onioo - Restabelecido o cargo, airdõ que 

m::dificada a sua denaninaçào, será cbrigatoriarrente nele aproveitado 

servidor po&to em disponibilidade. 

o 

Art. 70 - O servidor em disponibilidade poderá a~ 

sentar-se quando preencher as condiçOes para aposentadori a , confome art . 

63. 

Parágrafo Onico - O periodo relativo à disporu.bil,! 
dade é considerado de exercl:cio et'etivo para todos os efeitos. 

Çap!tulo VI 

--· 

Art. 7 - O servidor gozará, cbri:garoriamente , tr i n 
ta (,30) dias consecutivos de fér i as por ano, de acordo can a escala org~ 

n.l:zada pelo chefe da repartição. 

§ 19 - t proibido levar em conta de férias qualquer 
. falta ele trabal.ro. 

~·· 
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§ 29 - S<nente depois do prime.tro o.no de 

~!cio, Adqui.rtr! o $6l'Vidor direi:to a férias. 

efe tivo 

J\rt , 12"'- e proibid::> A a~~ de iêr 1.a.5 1 sal V0 

1nperiosa necessidade do serviço e pelo rráx1no de 2 (dois). anos . 

§ 19 - e proibida a conve.r~ de férias em dinheiro. 

§ 29 - e aa~ado o direi to ao servidor piibll.co ~ 

ru.c.ipal de requerer a cet'IUige:n em dobro do período de :érias rão gozadas . 

pua efeito de aposentadoria. 

Art . 73 - Por notivo de locali:zaçio, transferência , 

p::lll&e El1l wtro ca.rqo, o se..rv1eor a~~ gozo de terias não será obriqadc " 

mte.ttaxpê-l&s. 

~tu.lo VII 

Art . 74 - Serão concecUdas férias prêmio de 6 {sets> 

~lESeS , c:cro todos os direi t.OS e vantagens do canp, ao se.."Viêor em auv . 

&de que as requerer , após cada 10 (dez) anos de efe~1vo exercic1o er 
aerviço público llW\icipal . 

§ 19 - COnsidera-se também de efetivo 
~ 

exerci elO 

para efeito desse artigo o tenp::> ele serviço prestado ra cr..~a:1dade de se.:: 

vidor IIJJnic1pal que, te."lha prestado Servl.ÇC6 à municipalidaC"' scb ql.'a! 

quer outro reqiiTe juridico. 

Art. 75 - Não serÃo co!Y»11Ms férias-prãnio ao ser 
vide% que: 

I - Houver sofrido pena de suspensiK>, den 
tro do dec:inio 1 



• 

II - HO.Mlr fal tado ao servl.ÇO, in) ustlf,! 

oadamente, por m.ús de 20 (vinte) dias i ntercalados ~ não, dur4tlte o de 

oin1o. 

III - Houver gozado lloeJ'"ÇA. 

o.) - Para tratarrento de ~Úde por pr~ 

zo ~~UpBCior a 4 (quatro) a:eses cc:nsecuuvos 1n1.nternl;pt.os ~ niio, du..rante 

o àoc:in1o, 

b ) - Para traU!mento de doença em pe~ 

~ <kl fanúlia p:xr ma.is de 30 (.t.rint.a ) dias oonseCI.lt.ivos 1 

c ) - Para t.rat.ar de intereSses pa:: 
t.ú::u.lAres • 

An. 76 - Não in~ o decênio o servidor q-Je 
licenciar-se ~ exercer cargo de vereo.dor no rmmiclpio a que pert.ence . 

Art. 77 - Não poderÃo ser lioenoi~s. s:Lmultanea 
nente, o servidor e o seu substituto legal, quando este for o únioo . Em 

tal caso, ter.; preferência quero a requerer priireiro, ~ qua:·ldo a requerf 

rem ao mesno t.enpo, aquele que t.iver rn.Uor te!ipO de exercício não 1ncer 

~ido. 

An. 78 - Em CASO de arurul.açâo licita, o servidor 

!ará jus a féri as-prânio em 1;elaçào a cada um dos cargos aCI.llm.llados . .... 

An . 79 - o servi dor cem direito a férias-prêmio 1=2 
deri optar pelo venc111'ento de uma gratiflcaçào-a s s iduiclade na forma est.a 

beleci<ki no artigo 146 e seus parágraf06. 

CZipitul.o VIU 
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Art . 80 - ~á. 11~: 

I - Para tra tamento l3e saúde 1 

II - Por rrotivo de acidente ocorrido em 

serviço ou doença profissional, 

III - Para r epouso 8 gestante; 

rv - Por JrOtivo de doença em pessoa ela fanú 

l.i:a l 

V - Para serviço militar obrigatório1 

VI - Para trato de' interesses particul ares ; 

VII - Por I!Ctivo de afastamento do côn juge , 

servidor civil oo militar; 

VIII - Para carq:>anha e leitoral . 

l\rt . 81 - 'l'a servidor que exerça cargo em OCI1\i s são 

não se conoederá., nessa qua'lidade, licença para o trato de lnt:eresses 

particulares. 

M t. 82 - são ~tentes para conoeder licença: 

I -O Prefeito, aos Secretários, ao Chefe 
de Gabinete e aos Assessores; 

II - O Secretário M..lnici pal de Administra 
ção e Finanças nos demais casos, 



III - O Presidente da cãrnara 1-i.lnícipal para 

011 aerviàorea ele sua Secretaria. 

Art. 83 - A l1cenc;a que dependa de inspeção rréd.ica , 
será <::OnCedlda pelo pn~zo indicado no atestado médico ou no lau:lo f i rmado 

pe~ JuntA Méc:Uca OficiAl . 

§ 19 - Findo o prazo, haver& nova inspeç:iio e o ate~ 

Urjo ou ~udo médico concluirá pe~ voltA ao serviço, pela prorrogação da 

lioença ou pe~ aposentAdoria. 

§ 29 - Na ocaaião do exa.'!le , o &erVidor poderá apr~ 

sentar atestAdo passado por trédico especialista , para rrelhor aprec~açao 

da JUntA Méc:ti ca . 

§ 39 - o órgáo de pessoal, dentre outras 

ções, indicará a datA do in! cio da licença. 
infOr1J'ê 

§ 49 - As inspeções de saú:ie feitas por rrédioo 01.. 

junta médica oficiAl , bem cx:no os exa:res que foram exigidos , i !'dependerão 
de qua.l.qller ônus para o servidor. 

Art. 84 - 'I'e.rnl1.nada a licenya, o servidor reass UI1\.I 
rã 1mediatAment.e o exerc!cio, ressalvlldo o caso do artigo 85, Parágrafo 
Chico. 

Parágrafo Onico - A infrayaõ deste artigo l.JT;crtará 
na perda total de venciJrent.cr"ou remuneração, e , se a ausência de 30 ( tr t" 

tal dias, na demissão por abandono de cargo. 

Art. 65 - A licença poderá ser prorrogada 
cio" ou a pedido do servidor. 

"ex-ofí 

Parágrafo Onico - O pedido deverá ser apresentado 
4ntes de findo o prazo de licença; se irdeferido, contar-se-á coro de 

Uoença o perlcdo ccrrt>r~doentre a data do término e a do conhec.urenco 
oficial do despacho. 

' 



Art. 86 - A licença concedida dent.t-o de 60 (sessen 

ta) dias, contados da terminação da anterior, .será considerada caro pror 
rogação. 

J\r't . 87 - O servidor ni:> p:xler! pe.rrranecer de hcen 

ça par ma.is de 24 (Vinte e quatro) rreses, salvo nos r.asos dos itens v " 

VII do artigo 80 e nos de nol éstiaa previstas oo artigo 99. 

Ar't • 88 - Elq>ir. Ado o prazo rráx.1rro no artigo an t fXe 

dente , o servidor será sui:lretido a nova inspeção e aposentado, se for juJ. 

~ invàlido para o serviço püblico em geral. 

Art. 89 - NlS hipôtese do artigo 88, o tempo necessá 

rio a inspeção rré:llca, será considerado caro de prorrogação. 

Art. 90 - O servidor em gozo de licença, canuJücará 

ao chefe da re~ção o lo::al orde p:xle ser encont.t-ado. 

Parãgrafo Onico - o servid;or em licença não será 

cbrigado a interrarpê-la em decorrência dos atos de provirrento de que t.ra 
ta o artigo 89. 

Art . 91 - O servidor efetivo em gozo de licença méd1 
ca não p:xle.rá ser exonerado. 

·-· 

Art. 92 - A licença para tratamento de saúde serà a 
pedido ou "e.x-oflcio". 

Parágrafo Onico - Em amtos os casos é i rdlspensãvel 
á inspeção médica, que devera realizar-se quando necessário, na residên 
cia do servidor. 

. . 
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Art . !13 - Para licença àe 120 (cento e vinte) di as , 

a J.zwpec;io ee.rl feita px- médico do 6rgaô pr6prio da Prelei cura 1'\lnlCl 

pe.l. 

Art . 94 - A licença superior a 30 (tri nta) dia s , de 

perderá seupre de tnspeçio por j unta ra&lic:a of iciAl do nun.ici pio . 

Art . 95 - O ateatado ll'idioo e o laudo da 1unta,~ 

IM , referência farão ao rnre 0.1 a natureu da doença de que sofra o serv~ 
dor, salvo se tratAr de l esão produzi da por acidentes, de doença profl~ 

sial41 0.1 de qu4J.aquer das nolés tias referi das no artigo 99. 

Art . 96 - No curao da llce..-.ça o servidor absrer-se-á 

de atividade ~. sob pena de interi\lpção iJ'rediata da mesma lice~ 

ça, can perdA total do venci!rento, e abertura de i rquéri to adminis tra 

tiw. 

Art . 97 - Será punido d isc i plinarmente o servidor 

que se ~ a inspeyão nédic:a. 

Art . 98 - Q:r.si derado apto e!ll inspeção r.é::hca o ser 

v1dor reuS\Imirà o exerclc1o sob pena d e se apJ.rare~~ caro faltas os dJ.as 

de auajncla. 

Art . 99 - A licença a $8rVidor atacado de cube.rculo 

se ati va, alienação r.ental , neoplasi arna.llgna, cegueira 0.1 v1sào reduuda . 

ha.nsen!a.se, psicose epilépu ca , para lis i a i rreversi vel e 1ncapacltame . 

cardiopatia grave , doença de -pa.rltinson, espondiloa.rtrose, anquilosante , 

nefropatia grave, estados avançados de ?aget tosteite de!'Omélnt.e) será 

00110ed1da quando a L~ rrB:lica t>.ão concluir pela necess1dade l.DedJ.ara 

da aposentacSaria. 

Pari.grafo Orúco - A inspeção será feita , obrigacon~ 
aente, por uma junta de 3 (três) llédioos. 

Art . 100 - Será integral o vencimento do servido.-
l1cenc1lldo para tratamento de saúde , nos casos previstos no arugo ante 
rtor. 
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Se9io III 

C:. ~ por t-btivo de Aeiàente O;:orrido Elll serviço O.l 

por Doença Profiss1a"'A1 

Art . 101 - o servidor acidentado no exercíc i o de 

suas atribuições cu que te."-~ oontrAido doença profissional, terá dl.reno 

a Uoenya <XJ'Il venc.I.ITento 1m:egra l. 

§ 19 - Será consi derado acidente em serv1ço o que 

ocorrer em ruão do exe.rc!c1o do CAr<JO, aJ.rdl! ~ fo ra da sede do se~ 

dor w àurante o per!cdo de trãnsito no des locamento do trabalho oo para 

o trabalho. 

§ 29 - Equipua-se ao ac idente, pua e feic.o desse a:: 
tigo, a agressão sofrida e r4o provoc::ada pel o servidor no exercício de 

.uaa atrU:jll19ÕU. 

§ 39 - O se-"V1dor ~ sofrer acidente deverá cx:m-:u 

cá-lo i reparúção a que pertenCe pua o f 1Jn de sua ap.J.raçào em processo 

res1JJ,Ar. 

§ 49 - Enteroe-se por doença profissional a que tl 

ver c:x:rtQ relação de causa e efeito as oond.!.ções i.nerentes ao serviço oo 

a fa tos nel e ocorridos, deve."Yio o Laudo mêdioo estabelecer-lhe a r i90r2 
aa caractari uçào. 

Seção rv 

Art . 102 - A servl.dora gestante seri conced1da liC'e!:! 
ça, com vencimentOs, pelo 9razo de 120 (cento e vinte) dias, medi ante ins 
peção méd1 ca o !i c 1a 1. 



I 

§ 19 - Sd vo preacr i çlio mêdica em com;rário, o h c:e!! 

ça que troto este artigo será concedida a partir do inicio do oitavo rres 

de goaataçio. . 

ser cuiCledl.da a p4n.1r da data em que ele se veri ficar, 

por 90 (zx7.oantA) d.1u • 

§ 39 - Dn caso de tetO m:xto, prematuro , a licença 

terá Wcio na data da ooorrencia e se P-'''Olc:n;an a critério médico e a t é 

90 (ncyenta) dlu. 

§ 49 - Dn caso de feto rrorto, a tenrO, a licença que 

deveria ter sido concedida a pu-tir do oitavo mes da gestação terá, c:cmo 
nos cuoa dOI! parágrafos anteriores , a duração de 90 (ooventa) dias. 

§ 59 - Os casos patoló;1cos que S1.U"9irem duranre e 

dep:)is da gestação, decorrentes desta , serão objeco de licença para crat~ 

rrem:o de saúde, a qual poderá ser antecedente ou subsequente à l1cença à 

gestAnte. 

§ 69 - A de~o da data do 1.nlc1o da licença à 

ges~te ficará a cr1tir1o do médico. que t.arará. em consideração as cone~ 

ções especifiCAS de cada proflssio ou tipo de crabalho, ass im coro o o::>F 

porUIITisntO 1ndiv1dual ·da gestante em face da evol ução do processo. 

...... Seção v 

Da L108rÇ& por 1-buvo de ~ em Pessoa da Farn111a 

1\rt . 103 - O servidor poderá cb:er llcença por rrol:! 

vo de doe...ya em pessoa, asce.rdente, clesoe.~te oolate.."'al cosa."ÇUlneo oo 

afim aú o 29 qrau civil e elo C:Õn juge do qual rão esteJa l ega.lrrente se~ 
rado, desde que prove ser udispel\Sável a sua assist.ência pessoal e esta 

não possa ser prestada s imul taneazrente can exercl:cio do cargo. 

' -
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§ 19 - Provar-e&-i doenya mediAnte A inspeção por 

Junta MlcU.ca Oficial. 

§ 29 - A licença de que trata este artigo será core~ 

d.1d!l o:n vencimento OJ reTIUI'leraçào até seis rreses ,_ cem dois terços até Ul1l 

AnO e oc:m a metade no segundo AnO. 

Art . 104 - 1v:J servidor que for convocado J:ara o ser 

vi'ÇO militar e wtros encargos da segurança nacional, será concedida a 

licença oan vencimentos i ntegrais. 

§ 19 - A licenç4 será ccocedida à vista de dQCI.m'oento 

oficial, que prove A incor-p:>ração e só pelo periodo <:Origatório. 

§ 29 - 1v:J servidor desinoorporado conceder-se-á o 

prazo de sete dias corridos para que reasS\JJTI!I o exercicio sem perda dos 

&eUB vencimBntos • 

Art. 105 - 1v:J servidor oficial da reserva das Forças 

J\J:::rradas será, taml::6n, concedida li~ can vencimentos dUrante os estil 

gios obrigatõrios previstos pelos regularrentos militares, quando pe le 

Serviço M1l1 tar, não percebEI,r· qualquer vantagem pecuniária . 

ParágrAfo Onioo - Quando o estágio for 
~68egUX"A.r-Se-á o direito de opção. 

Seção VII 

ta Licença para o Trato de Interesses Particulares 

' '0 ! 
• . • J . ~ • 

remunerado 
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Art. 106 - Ap6r dou anoe CQ'llleCI.It1-vos de exerc:Ic1o, 

o servidor efetivo po:l.eri ooter licença sem vencilrentos pa.r~ tratar de 

intereaeea pa.rticul.Aru, ati o mix11no de 4 (quatro) AI"'S . 

§ 19 - Pequerida a lioerça o servidor ~guardará en 

§ 29 - Será negada a licença qiW1do i nconvenient e ao 

§ 39 - O a.!aat.arnento Antes de decidido o pedido COf1ê 
t1tu1 justa ~usa p~~n efeito õe abo.rxlono õe cargo . 

§ 49 - o servidor lioenoiado nA fOI1T'o!l ões te artigo 

não poõer! exe.roer carço ou função nA ac:lministraçào direta ru inciireta 

estadual, ·f ederal ru fl\.ll'Úci pal, sob Pena õe cl.emissào , salvo quando Se tr~ 

tar ~ AC\m.llação lega 1. 

Art . 107 - Não se oonoederá a licença a que se ref~ 

re o artigo Anterior a servidor localizado, antes õe assll'nir o exe.rcicio . 

Art. 108 - só poderá ser oonoedi da rova licença de 

pois de decorrido o rreSIT'O pe.rlooo õe duração da licença anterior. 

Art. 109 - O servidor poder! ~ qualquer tarço, desis 

Art . llG--·- OJ,IIndo o interesse do Serviço PÜblioo o 

exigir, a licença po:l.erá ser cassada a juizo da autoridade c:x::n;>etente. 

Parágrafo Onioo - Na hip5tese deste artigo, o serv l 

dor terá 30 (trinta) dias õe praio pa.ra reassumir o exerdcio. 

seção VIII 

~ Lioença ao Servidor casado 

;#· 



Art . lll - O MrVi<klr e!etJ.w terl direito a Ucen 

ça Mil vencimento. q.w'ldo o oõnjuqe , t.lcrbÉsn se.rvi<Sor, !or l012liz.ado 

•ex-off1cio" en~ ouuo ponto do nunic!pio, do Esç.IIC!o, <Se território nac1~ 

NJ. ou estrarqe1ro, 0.1 Ainda quando eleito para o O:mgresso Nacional. 

§ 19 - Exiati.ndo no noYO local, repartição oo serv.!_ 

90 pjblico nun1cipd 8111 que p:.sS4 exercer o seu CAX"ÇO, o servidor será 
nelA localhação e nelA teró exerclcio erquanto ali durar a permanenc~" 

do MU oônjuge, 

§ 29 - ).. lioença e a 10C4l1 zação à epenierã.o de ~ 

rU:alto ~t:e lrlatr\Úào. 

Oa t.ioerça pan. ~Eleitoral 

An . ~ - 1>0 MrV1dar que ~, dar-se-i l1cen 

ça oaa vencllilel'ltos e vantagens para prcm:ção de sua ~~ eleitora ~ . 

durante o la?SO de teratX> cxmtado da datA ee regl.strO da sua canchdatura 

perante a JUstiça Eleitoral até o dia seguinte ao da eleição. 

§ 19 - Elll ee tratando de servidor candidato a cargo 

eletiw na localidade ern que exerça encargos de chefia , direção, fiscall 

zação e arrecadação, seu afastamento pelo prazo referido neste artigo se 
rã cmigatório. 

"""" 

§ 29 - Nos ~ ern que o servicklr exerça encargos 
de chefia ou dL.-eçào, se<.J Afa~to dar-se-á sa:n vencilre.'lt:OS. 

Cllpltu.lo IX 

"' 
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Art. 113 - Vencilrento li a retri.buiçào pelo efet.l vo 

exerc!cio do cargo correspondente ao padrão fixado em Lei. 

Art. 114 - Perderá o vencimento do CM90 efetivo o 

ecviàCII:I 

I - Ncmelldo para cax'90 em canissão1 salvo 

o direi to de optar 1 e o de ae~mJ.l.Açào lega 1; 

II - Quando no exercloio de mandato. eletivo 

III -~ no exercicio do rran:lato de ve 
reaó:lr 1 desde que não ha)a C(l1t»til:>ilidade de horários can o cargo efetl 

VOI 

rv - l).lando posto a disposição dos governos 

dll. llnl:ào, do Estado e de outros M..lnic1pios, ressalvada a hipótese de con 

vênio em que ha ja auegurada a oessão de serviàor can ônus. 

§ 19 - Investido no mandato de Prefei t o M.ln.icipal ou 

V1oe-Prefe1to, o saxvidor efetivo p:lderá optar pela continuação do receb.!. 

mento do vencilrento do seu ae.:rgo e!etivo, ocrn direito a perceber a repr~ 

sentação fixada para o exercicio do cargo de Prefeito ou Vice-Prefelto, 
respect.i vamente. 

§ 29 - Investido no t'llaTWto de Vereador, haver do 

c:z::zrpatil:>ilidade de horário, perceberá o vencimento e denlais vantagens de 

seu cargo efetivo, san pre julzo dos subsidies a que faz jus. 

t;)ry . ' 
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I - O vencmento do dia , ae não ~= 
ao aervtço ae.lvo ootivo lesal ou ooléatia oatprovada1 

II - 0n terçO do voencimento diário, qua.."''do 

OCZ!p4r80er ao eeiV1ço dentro da hora seguinte à I!W"Cada pua inicio dos 

~ oo quando se retircu: 'a.ntes do f im do ~dedo de trabalho; --
III - tln terço do vencimento durante o afa.!!, 

tamento por ootivo de pr i são adnú.ni stratiw , suspensão prevent iva, ped~ 

do evcedente à prisão adminlstrat1va e à suspensão prevenuva até C0.'1C1!,: 

aão ftnal do prooesso, prornll"lCia por crime <XIlU'Q , denúncia por cn;re f: 

ctonal oo a1rda corde.~ção por crime inafiançável , ern processo no qua l 

não ~ja pronúncia, com di reito à diferença, se i~entado afina l. 

rv - [):)1a terços do venc::lroento, WI-a.nte o 

~Iodo de a.fast.anento em v'- -tude de oon:lenaçào judic!a l por s entença :!.~.> 

!in1 ti va a pe."'A que nà::> de termine óe:nissão. 

Art. 116 - Noe C4li08 <Se faltas suoessiws, serão com 

FUtadoci para efeito de desconto, os daningcs e feriados intercalados , des 

de que ultrapasaa.dos de doi.5 dias . 

Art . 117 - serão rel evados até trãs faltas durante 

o mia moti vadas por doença ~rovada por atestado ll'Éd1oo oficia l. 

Parlqrafo On.ioo - O servtóor que não r:ucler ~~ 
oer ao serviço por ~ óeveri ccmJnicar o fato ao Olef e llredl.a to, para 
o neoeaairio exa.'!ll médico. v 

Art . 118 - 'As reposições e indenizações à fazenda 

Pública serão descontadas em parcelas IT'IEinsai s não excedentes da decl.Il'êl 

parte do ve!'ICilrento OJ. rEnJJ.neração. 

P&.riqrafo Chloo - Nã.o ceberá óescoot.o parc:e lado 

quarà:) o servioor solic itar exoneração o.i abandonar o cargo . 

Art . 119 - só será ac!mitida procuração, para rece.b1 

')fl 
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mento de qualquer i.Jq:)ortãncia em ncrne de servidor, quando este se encon 

trar fora da sede de sua repartição oo ~rovadarnente inpOssi.bili tado dt· 

looa'lx:IYer-ae. 

1\rt. 120 - .a.!&n do vencimento, pcx3erão ser deferidas 

u ..,u1ntea vantaqena 1 

II- OikiUJ 

III - Auxilio para diferença de ca1xa1 

, 

v - Auxilio doença 1 

"""VI - Gratificações. 

t:.s Ajuda de Olato 

1\rt. 121 - Será concedida ajuda de custo, quaroo o 
aervi.dor se deslocar da sede do munic!pio a serviço. 

')(' 
t . \) 



§ 19 - Ajuda de custo destina-se a ccmpensação das 

deapesaa de v1:agern e de nova instalaçÃo. 

§ 29 - Correr! à oonta da administração a despesa de 

trMBpOrte do se:vidor. 

Art. 122 - A ajuda de custo não exoederá a: 

I - 15 (quinze) cllaa de vencirrento, quando 

o deslocamento se der dentro do territ&io do ll\lt\ic!pio; 

II - Ull lfês de vencirrento, quan:io o desl~ 

manto se der dentro do território do Estado; 

III - Dois meses de vencim.;nto, quan.lo o d<?~ 

loc:amento for para fora do Estado, mas dentro do pals. 

Art. 123 - No arbitramento da a juda de custo o chefe 

da repartição levar! ern conta as rovas oonclições de vida do servidor, as 

despesas de viagem e instalação cx:rn prévia ap~ação do Prefeito. 

Art. 124 - A ajuda de custo será calcul ada : 

I - Sobre o vencirrento do cargo efe t 1 vo; 

II - Sobre o vencimento do cargo em COC'\l s 

são que o servidor passar a exercer na nova sede ; 

III - SObre o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido da gratificação de função quan:lo o servidor passar a exer.:er 

tunção de oonfiarça na nova sede. 

Parágrafo Onioo - A ajuda de custo será paga antccl 

padalrente, por metade, serdo facultado ao servidor optar F€ l o r E::cci>lJ"Cr 

to inte<Jral na nova repartição. 

Art. 125 - Não se concederá ajuda de custo: 

. . 
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I - /10 MIViàor que 81 virtude de IMJ'ldato 

eletivo &futar-se do car90 oo reuS\11\i.r Sel.l exerclcio 1 

II - '10 Mt'Vidor ~to à disp:>sic;ão de qual 

III - /10 MIViàor localizado em n:::llfa sede , a 

Nt. 126 -O MX'Vidor reetituirl a ajuda de custo: 

I -~não se transportar para a nova 

II - <:;uando pedir exoneração oo abandonar o 

serviço antes àe ~letar 90 (noventa) dias de exerclcio na nova sede. 

§ 19 - A restituição ê de exclusiw responsabilidade 

peaaOill e po::led ser feita parceladamente . 

§ 29 - Não haverá c:brigação a restituir quardo o r e 
g;-eno Qo servidor i sede anterior !or determinado "ex-offlcio" ou !):)r 

doença ~roveda, na sua pessoa oo em. pes.soa de sua famllia. 

5>1C.eçio III 

Art. 127 - 'kJ aervidor que se deslocar da sede em 
à:>jeto de serviço, conceder-se-i di.iria a titulo de indenização das des~ 
su de alimentAÇão e pernoite. 

§ 19 - Não se concederá di.iri.a t 

a l - CUando localizado em nova sede, duran 
te o perlodo de trwito; 



I 

bl "'Quando o desl.oosnento constituir ex1 

§ 29 - Enterde-se por sede, a cidade, o.1 a locaHd~ 

~ alde o MrVidor tenha exerc!cio r"9\ÜAr. 

§ 39 - O valor e a forma ~ ooncessão das diárias 

Mrio fixadas por Decreto do Prefeito. 

Art. 128 - Ali d1ir1As serio calculAdas por pericxlo 

de 24 (Yinte e quatro) horas contadas do narento d4 partida do servidor . 

Pa.r!c;rafo Orúco - As frações de per!odos serio con~ 

doe caro ne1A dilr1A, não hAvendo abono quardo inferiores a três 

·incluai ve. 

SUbs1 ,ão IV 

Do Awdlio para Oifererça de .CaiJCZl 

horas 

Art. 129 - l'c ael:Vidor que, no deSEJTpenho de suas 

tunções caro Teso.li'eiro, pagar o.1 receber em rroeda corrente, será conced.! 

do awdlio fixado em 10\ (~ PQI' <;anto) do padrão de seu vencirrento para 
~&<U!er_... • .,.. 

Do SAlário hmiliA 

Art. 130 - O aali.rio famlliA será concedido ao servi 

I - Por filho solteiro menor de dezoito 
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. anoe, 
II - Por filho invlli.do1 

III - Por filha aolteira &Eill eooncrni.a pró 

rv - Por filho estudAnte, se frequentar 

curso aecundário oo superior, em estabelecimento de ensino oficial oo paE, 

t.i:cu.lar, e que não exerça atividade lucrativa, até a idade de vinte e 

quaao anoe1 

V - Pela esposa leglt.ina que não tiver 

qualquer ren:Um•nto 1 

VI - Pela c:::atpanheira oan a qual conviva há 

S (Cinco) anos pelo manos 1 

Pa.riqrafo Onico - O:::r'rçreende-se neste artigo os f i 

lhos de qualquer condiyão, os enteados, os adotivos, oo n-enores que rred1 

ante autorização judicial, viverem à 9\)ai'da e su.stento do servidor. 

~. 131 - ~o p!li e mãe forem servidores ou 

iJ"aativoe, e viverem em CXIlUn, o sa.lário-f511il1a será concedido ao pai. 

§ 19 - Se não viverem em <XI'IU'Il, será concedido 
que ti ver oa dependente a sob sua guarda . 

ao 

§ 29 -,..se arrb::ls os tiverem, será concedido a um e 

c:utro de acordo oan a distribuiyão doe dependentes. 

~. 132 - /lc pai e mãe equiparam-se o padrasto e a 

madrasta, e, em falta destes, os representantes legais dos incapazes. 

Art. 133 - Por falecimento do servidor ativo oo ina 

tivo o salário famll1a passa'rá a ser pago ao cônjuge sobrevivente ou a 

pessoa, servidora ou não, desde que prove a qualidade de representante 1~ 
gal. dos incapazes. 

, " L• .. 
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Art. 134 - O aalirio faml114 não .ará sujeito a 

que.l.Quer oontri:bW.ção, ai.nda que pua !1111 de previcSôncia social. 

Art. 135 - t pemitJ.àA 4 opção de receb1raento do. sa 
l!rio fAzu!l1a, qulllldo o pa.i oo m&e preat4r'an serviços a poderes públlcos 

c11ferentea. 

Art. 136 - O aalári:o f«nili4 Mrá pa90 rreSil'O nos ~ 
808 61\ que o servidor, 61\ razão de pena de suspensão, dei.xar de perceber 

NUa vencirnantoe' 

Art. 137 - O valor correspondente aosalãrio-!51\Iha, 

8erá f~ em lei upes:I!ica. 
~f' .. 

Art. 138 - Ap5e doze rreses consecutivos de licença 
para tra tarrento de saúde , an o::msequência das doenças previstas no a rtl gc 

99 o servidor terÁ direito a um~ de venciJ'nento 4 titulo de auxillo 

~· 

II - Pela prestação de serviços extraordi~ 
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V - Pelo exerc!cio ele cargo em oanissão. 

Mt. 140 - Gratificação de função é a que correspo~ 

de a encargos de chefia e , ciutroa que a lei àeter!Ui.nAr. '· 

Parigrado Onioo - Os encarqoe de chefia serão a tr i 
bu!do8 aos servidoru mediante ato expresso. 

Mt. 141 - Não perderá a gratificação de função o 
servidor que se au.se.ntar em virtude de férias , luto, casarrento, 

CXJ!llt'ovada ou serviço d:>r1gat6rio por lei. 
doen94 

Art. 142 - A gratificação por se.IViÇO extraordináno 

I - Previa:rente arbitrada pelo chefe da 

repartição • aprovada pelo Prefeitor 

II - Paga por hora de trabalho pronogado 

Parágr a! o Onic:o - Q:ln relAçÃo ! cãmar a MJ.nici pal o 

sez:viço extraordinário será arbitrado pelo seu respectivo Presidente. 

"" Art. l43 - t vedado conceder gratificaçÃo por serv.!. 
ço extraordinário cx:m objetivos de rEm.ll"'er outros serviços ou demais en 

c:llr9C». 

Parágrafo Onioo - O servidor que receber i.nportâncin 

relativa a serviço extraordinário não prestado será obrigadoarestitu i -lc 

àe uma só vez, ficando ainda su jeito a pena disciplinar aplicável tambér 
a quau ordenar o pagmnento 

Mt. 144 - Será p..uúdo cx:m pena de suspensão e na 
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reincidência, CXIll a dern.1aaão a bem do serviço p:ibHoo, o servidor que : 

I - AteatAr fal~te a prestação de ser 

@-Se recusar sem m:::>tivo justo, a pres~ 
ção de serviço extraordi.nário, que será àlriqatorianente remunerado . 

Art. 145 - A qrati!icação adi.cialAl por t.er1lX> de se:: 

viço aer! o::ncedi.da ao servidor por quinquênio de efetivo exerdcio pre~ 

taào exclusivanente à aàninistraçào m.Jnicipal , respeitado o disposto no 

Art. 57 e itan III do Art. 5S. 

§ 19 - o cálculo da qratifioaçio será feito sobre o 

vencimento do cargo efetivo, na.s seguintes bases: até o terceiro qu1~ 

quênio, 5\ (cinco por cento) por qui.nquênio, a partir do quarto quinqu~ 

nio, lO\ (dez por cento) por quinquênio. 

§ 29 - No caso de aC\lll'liJlação llcita de cargos , a qr~ 
tificação adicional aerá cnt'pJUida em razão do tentx> de serviço em cada 

\J'A doe carc;oe • 

§ 39 - A apuração do quirquênio sed feita em dias 

e o total convertido em anos considerados estes sempre corro de trezentos 

e aeaaenta e cinco diàa. 

§ 49 - O adicional i.nsti tu!do por Lei será devido e 

'pel90 a partir do dia 1media;9 àquele em que o servidor CO'fl'letar o qui~ 

quâruo. 

§ 59 - O adici~l por tenp:> de serviço não será c~ 

putaào para o cálculo de qua lquer vantagem pecurúária por reg~ especial 

de trabalho ainda que incorporada aos vencirrentos para t cdos os efei tos 
J.egw. 

Art. 146 - A gratificação de assiduidade será cone~ 

dida, em caráter permanente , ao servidor efetivo que, tendo adquirido d~ 

reito a férias-prÊmio de acordo cano art . 79, optar por esta qrat1f 1~ 

46 
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çio. 

§ 19 - A gratificação de assi<ilidade oorresporàerá a 

25\ (vinte e cinco por oentol ào valor do venciJrento, 

§ 29 - Na hip6tese de aC\lllUla~ legal, o servidor 

fará jús i gratificaçÃo por ambos oe C1U"CJ05. 

Art. 147 - A gratifiCAção pelo exerc!cio de cargo ern 
oauissão ser& ccn::edida ao servidor que, investido em cargo de provi.rrenw 

em o:rni:ssão, optar pelo vencimento do seu cargo efetivo. 

Parágrafo Onioo - A gratificação a que se refere e~ 

te 4rtigo, oorresponderá a 40\ (quarenta por centol do cargo em COlUssào. 

Ql.p!tulo X 

Art . 148 - Sem prejulzo oo vencilrento oo de qualquer 

direito oo vantagem legal, o servidor poderá faltar ao serviço até 

(s:>ito) dias oon.secutivos, por rrotivo de: 

08 

I - CAsamento I 

.,.· II - FaleciJrento de oonjuge, pais, f i lhos e 

il:mio.. 

Art. 149 - h:> licenciamento para tratarrento de saúde ( 

que~ deva se deslCX2U" da sede de serviço, por exigência de laudo rréd1cc _\ 

sera concedido transporte por conta do mmiclpio, inclusive para pesson ( 

da fam!Ua. J 

Art. 150 - Será ooroedido transporte à fam!lia do 

serviàor faleciào no deserrpenro do cargo oo a serviço fora da sede de seu 

47 
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trabalho. 

Art. 151 - A tarnllia do &8rvidor falecido, ainda que 

no ~de sua rrorte estivesse ele e111 disponibilidade ou aposentado, 

aeri OC1icedido auxilio-fUneral oorrespondente a um mês de vencilrento ou 

provento. 

§ 19 - Em caso de aCI.ll'llllação legal o auxllio-fune 

ral, será pacp sanente em razão do carcp de maior vencilrento do servidor 

f&lecido. 

§ 29 - A despesa. correrá por oonta da dotação prª 

pria consignada anUAlmente na Lei orçament!ria. 

§ 39 - Q.,wW n.io ho.Jver pessoa da famllia do serv1 

dor no local do falecilrento OJ prccv.rador legalmente habilitado, o auxi 

llo-funeral será pago a quem prarover o enterrro, mediante prova da des~ ... 
§ 49 - o pagazrento do auxilio-funeral , obedecerá a 

processo SIJTW'lssim:>, concluldo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

apresentação do atestado de óbito, incorrendo ern pena de suspensao o re ,; 

p:::n.aóvel pelo retarda!Tento. 

Art. 152 - 1>C servidor estudante poderã ser ooncedl 

do hor!rio especial, respeitada a carga horária a que estiver sujeito. 

§ 19 ..-·eoorrendo a necessidade de afastarrento do ex 

) ped.iente, a fim de participar de atividades didáti cas e de extensão l.!r. : 

versitiria, realizadas extra-classe, as horas de afastarrento serão ccxrpe:: 
sadas mediante antecipação OJ prorrogação do horário. 

§ 29 - Para beneficiar-se dos favores contidos neste 

artigo, o servidor deverà instruir r~ilrento ao 01efe ilrediato, ca:

atestado firmado pelo Diretor do estabelecimento de ensino em que est1ver 
na tr 1culado. 
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Art. 153 - O servidor poder! utilizar, ern viagem, eJn 

objeto de serviço, veiculo de sua propriedade, o::m direito à inden1zaçà0 

dAS respectivas despesas, de aoordo OCJll o estabelecido em regularrento. 

Par!gra!o Onioo - ~ CCJil)etente para autorizar a ind~ 

nizaçào referida neste a.rtigo, o Secretário MJ.nic ipal responsáve l pela "~ 

1!11ni.atxaçio de peaeod. 

Cap1tulo XI 

Art. 154 - O municlpio prestará a assistência ao se! 

vidor e sua fwlia através do Serviço de Assistência e Previdência 5o 

c.1al do !ot.lniclpio, que cat~preenderá: 

I - Assistência rclécUca , cirÚrgica , cdonto 

lÓgica, fa.ITI'AcêUtiCA, foSpi ta lar 1 Mlbulatorial, ·p&iCOlógica e CrecheS; 

II - Prlevidência, sec;uro e assistência j url 

III - OJ.rsos de aperfeiçoazrento e espec1al~ 

zação profissional, i.nclusi ve l:olsas de estudo escolares; 

·~· IV - Qltras rrcdalidades de assistência so 

· cial que forem criadu 1 

V - Assistência social , especificarrente,no 

que ClalOerne a orientação, recreação e lazer. 

Art. 155 - O MUnic!pio cumprir.! as prescrições da 

legislação federal, no que se refere aos trabalhos insalubres , ~ngosos 

e outros, executaàos pelos servidores. 

. ' 
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Art. 156 - Leia especiais estabelecerão os planos. 

bem caro a.s condições de organiução e funcionazrento dos serviços ass 1 s 

tênciais e previdênciários constAntes deste capitulo. 

Art. 157 - t obrigatória a inscrição do servidor no 

Serviço de Assistência e Previdência Social, nA qualidade de assoc1ado, 

à:edecidas as formalidAdes do meS!T'O. 

Cap! tulo XII 

Art. 158 - ~ aasequrado «> servidor o direi to de r e 

Art . 159 - O reque.rirlento ser! dirigido à autoridade 

~tente para dicidir, e encaminhar por intermédio daquela a que est: 

ver 1mediat4n'ente sul:ordinado o requerente. 

Art . 160 - O pedido de reconsideração será dirigido 

à autoridaode que houver expedido o ato ou proferido a prirreira dec1sào, 
nÃo podendo ser rerlO'Vado . 

Parágrafo Onico - O requerimento e pedido de reconsl 
deraçio de q~.~e trat<'ll'n os artigos anteriores, deverão ser despachados pe ln 

autoridade ~tente, no ·prazo de 5 (.cinco) dias e decidido dentro de 

15 (.quirl~l dias, ilrprorro;áveis. 

Art. 161 - Qlberi recursos: 

r· - Do iroefer1Jnento do pedido de reoon 
aiàeração, 

II - D!ls decisões sd:lre recursos sucess1 
Vlll!ente interpos tc6 • 
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Parágrafo Onioo - o recurso será dirigido à autori~ 

àe 1:medi.atar11ente !Nperior àquelA que tiver ~ido o ato ou proferido a 

dectsàb e, sucesstvwente, ern escala asceroente; às demais autoridades. 

Art. 162 - O pedido de reoonsideraçã·o e o recurso 

não tÊm efeito suspensivo; o que for provido, porém dará lugar às retif_! 

cações e !ndenizayões necessárias, retroagiN:io os seus efeitos à dato de 

ato iztp.lgnado, para satisfl!Çào dos direito5 do servidor. 

1\rt, 163 - O direito de pleitear na esfera aàninis 

tz:at.i Vll 1 preacreverÁ I 

I - Eln 5 (cinco) anoe os atos de que de 

correm demissão, aposentadoria oo cassação, disponibilidade ou proventos 

da aposen~ria; 

II - E)n 120 (cento e vinte) dias, ros de 

mUS casos, ressalvado o disposto ro o5di:go Civil e leis federais sobre 

o assunto; 

III - O prazo de prescrição contar-se-á da 

data de publicação oficial do ato finpugnado oo qua.rrlo for este de narure 
za reserveda, da data de ciência do . interessado. 

1\rt, 164 - o pedido de reconsideração e o recurso, 
quardo cablveis, 1nterr~ a prescrição até duas vezes. 

Art. 16s·- o servidor que se dirigir ao Poder Judi 

j ciário, ficará obrigado a canunicar ao O'lefe do Poder Executivo 1'\lnic! 

pal, no prazo de lO (dez) dias, para que sejam ~idas as determinações 
lec;ail. 

Art. 166 - S~ fatais e improrrogáveis os prazos es 
ta.belecidos neste capitulo. 
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IX> ~ DISCIPI..IN1\R. 

CApitulo I 

OISPOSiç1L> PPEI..IMINAA 

Mt. 167 - COnstitui infração disciplinar tcda açao 
""' -~ 

0.1 an1ss4o de servidor público que possa ~ter a dignidade e o dE' 

ex>ro da fW'!Çào pública , ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicâr a 

eficiência dos servi~ ou causar prejuizo de- qualquer natureza à J>dnuru~ 

-tração P\ihlica. 

Parágrafo Oniex> - A infração disciplinar será punida 

levando-se Elll ex>nta os antecedentes e o grau de culpa do agente, a na tur~ 

za e as circunstâncias de falta e os danos e outras consequências para o 

Servi90 PÚblico. 

capitulo Il 

llrt . 168 - t vedada a acum.llação de quaisquer cargos 
• tunr;õea pQblicas, exoeto1 

- a } - A de dois C4r90fJ de profe.ssor: 

bl - A de um cargo de professor can outro 
técniex> ou c1entlf1ex> 1 

c) - A de dois cargos privativos de me 
dioo, 

§ 19 - El"a qualquer dos casos a aOJ.mUlção sarente P 

perm1 tida quando haja correlação de matéria e c:arpatibilidade de horár 1oo;. 
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§ 29 - A proibição de que trata este artigo esten 

de-se ! aC~.~~Wlação de cargos do municlpio can os de outros municlpios, 
do Ntado e da uu.io. 

Art. 169 - k:J servidor pjblioo en exerdcio de ~ 
to eletivo aplicam-se o disposto no artigo 38 dA constituição Federal. 

Art. 170 - O ocupante de dois ca:t'90S efetivos, en re 

g1me de aC~.~~Wlação, enquanto investido en cargo de provi.rrento em 
são, se afastará de ambos os ca.rgos efetivos, a rrenos que o.m1 deles 
sente, en relação ao ca.rgo em CO'T\1ssão, os requisitos de correlação 

natériaa e o:xrpatibil1dade de horários, hipótese en que se manterá 

tado apenu de \I'Q cargo efetivo. 

CCilU S 

apr~ 

dt.• 

a f as 

Parágrafo Onico - A acum.llaçào, na hipótese deste a!: 
tigo, será expressarrente autorizada pelo Secretário responsável pela ~ 

ru..~ção de Pessoal. 

11rt. 171 - O servidor não p::xierá exercer nais de urra 

função de confiança. 

Art. 172 -Salvo o caso de çosentadoria por 1.nvali 
dez e ~lsória, é permitido ao servidor aposentado exercer cargo er 

o:xnissão, desde que seja julgado apto en inspeção de saúde que precederá 

aua IX>Ii&e. 

Parágrafo Onico - Na hipótese deste artigo o apose!: 

tado perceberá o valor tota_J,.-do venci.rrento do respectivo cargo, sem pr~ 

juizo do pravento de aposentacbria. 

Art. 173 - A proibição de aCI.ll'mllar proventos não se 

aplica a~ aposentados quanto ao exercicio de Tl'laNdato eletivo. 

Art. 174 - Não se cx::rnpreeroern na proibição de acumu 
lar, nem estão sujeitas a qualquer limite: 

a) - A percepção conjunta de pensoes c1 
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b) - A ~ de pensões oan vencirnen 

c) -A percepção de pensÕes oan proventos 

de disponi:bili:dade, de aposentadoriA, reforma~ reserva remW"lerada; 

d ) - A percepção de proventos, quando re 

.W. tantea de C4r90S acum-11 áveis . 

Art i - Verificada, em prooeaso administrativo, 

ac:unulação proibida, e pt 

ca.rgoe, sem pre ju!zo do q~> 

carqo a que renunciar. 

s a boa fé , o servidor optará por un 

ouver percebido pelo trabalho prestado 

dos 

Parágrafo Onico - Provada a rrá fé, o servidor perd~ 

ri os au'90S e restit\.ú.rá o que tiver recebido indevidarrente . 

.. 
Cllp! tulo III 

Art. 176 - Pelo exerclcio irregular de suas atribu l 

Ç'Ões, o HrVidor responde civil, penal e administrativa:rente. 

Art. 177 - A responsabilidade civil decorre de pr2 

oec:llmento doloso cu Cl.llposo, que l.Jll:Orte em prejulzo da Fazenda 11..lnicipa 1 

cu de teroeiroa. 

§ 19 - A iroenização de prejufzo causado à Fazenda 

t-unicipal p:derá ser liquidada mediante desconto em prestações mensa1 s 

não excedentes da décima parte do venci.Jrento, à mingua de outros bens q\lt: 

respondam pela indenização. 

. ' 
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§ 29 - Tra~ de dano causado a terceiros, res 

penderá o servidor perante a Fnenda M..lnicipal, ern ação regressiva prof.JO~ 

ta depois de transitAr em jul9ado a decisão de últ.i.r'M instância, que hou 

ver o::nàenado a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado. 

Art. 178 - A responsabilidade penAl abrange os cn 
1!88 e cx:>ntravenções iltp.lUidce ao servidor nessa qualidade. 

Art. 179 - /t ~ilidade al'im1nistrativa resulta 

de atoe oo cro.issões praticados r sarpenho de car.. função. 

Art. 180 - ~ ~nações civis, penais e disc1pl1~ 

res poderão acunular-se , sendo l.li'MS e ootras indeperdentes entre s1, tx! · 

assim as instãncias civil, penal e administrativa. 

capitulo r~ 

Art. 181 - são penas disciplinares: 

I - 1dvertência 1 

..... 

rv- Destituição de função de confiança; 

bilidade. 
VI - cassação de aposentadoria oo dispon_! 

Art. 182 - Na aplicação das penas disciplinares, se 
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. . 
' . 

rão ocnsiderada.s a natureza e a gravidade da infração e os danos que dela 

provierE111 para o aerviCJO público. 

Art. 183 - será pJniclo o servidor que, sem justa ca~ 

sa, deixar de suareter-se à inspeção de J\lnta Médica Oficial, deternunadé• 

por autoridade 0.1 órgão ~tente. 

Art. 184 - A pena de advertência será aplicada ver 

balmente em caso de negligênci a, fazeMo-se a devida anotação na ficha in 

diviê.~Al. 

' . 

Art. l F' A pena de repreensão será aplicada por es 
.. _- ---

cri:to nos cas~s de desobediência 0.1 falta de CIJI1l'r1mento dos deveres. --.. ,~ : .. -.... -- ..... _.. .. ., ......... 

Art. 186 - A pena de s~o que não excederá a 

30 (trinta} dias, será aplicada em casos de falta grave carprovada 0.1 de

reincidência. 

Art. 187 - A de:stituição de função de confiança terá 

por fun:Jamento a faita de exação no ~imento ào dever oo incarpatibill_ 

daàe de exerclcio. 

Art. 188 - A pena de demissÃo será aplicada nos ca 

I - Crine cx::ntra a Jlàninistraç.ão PÚblica: 

·~ II - <1\bandono de cargo, 0.1 seja, ausência 
elo serviço sem justa causa por IMJ.s de 30 (trinta) dias consecutivos; 

III - Falta ao serviço 60 (sessenta) dias 
intercaladazrente, sem justa causa, durante o perio:lo de 12 (doze) rreses ; 

rv - Ofensa flsica em serviço contra serv1 
dor CIJ particular, salvo os casos de leglt.irra defesa; 

V - Insubordinação grave em serviço; 

. " 
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VI - Aplicação irrecJulAr dos dinheiros ~ 

bUCX181 

VII - Pevelação de aqedo que o servidor 

conheça em razão do car9Q 0.1 função, 

VIII - Lesão AO& cofres públioos e dilapi~ 

ção do patriJnênio !o\lnicipal1 

IX - valer-se do CAr90 para lograr prove.! 

to peaaoel em detrimento dA dignidAde dA turção ; 

X - O:»gir oo aliciar suk:ordinados oan o~ 

jeti voe de natureza partidÃr ia ' 

XI - P.articipaçào de gerência, administra 

ção oo dir~ de ~resa privada se, pela natureza do cargo público exe!: 

cido oo pelas caracteristicas dA empresa , p.~der esta beneficiar-se do : ,: 

to, em preju!zo do serviço público ll\l1\ici pal; 

XII - E:xeroer cx:Jllêrcio oo participar de so 

ciedade canerciAl Em cirC\li"\Stâncias que lhe propiciem beneficiar-se de 

fato .óe ser taiÜ1\ servidor público . 

XIII - PratiQ\r a usura em qualquer de suas 

...... >crv - Pleitear, c:at0 procurador ou intenre 

d1Ãri:o, junto às repartições ~licas , salvo quando se tratar de perce:: 

~ de vencimento e vantagens de parentes até 29 grau. 

XV - Falsificar , extraviar, S<:ne9CU' ou i nu 

tilizar livro oficial oo documento, ou usá-los sabendo-os fa lsificados; 

XVI - Usar materiais e bens do nun1clp1o em 
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XVII - RetirAr, sem prévia autorização escr 1 
tA dll autorídllde cx:rrpetente , qualquer doclmento ou objeto da repartição . 

Mlvo se em beneficio do serviço público; 

XVIII - Incontinência pública e vlcios de jo 

p proibidoe e Eltlbriaquez habitual. 

Art. 189 - Será cassada a aposentAdoria ou disponib_! 

lidade se fiCAr provado que o inativo, ainda no exercicio do cargo, prat_! 

oou fa.l tA grave suscetl ve 1 de determinar demissão. 

Par!grafo Onico - Será ainda cassada a disponibilid~ 

de ao setvidor que nÃo asS\mÚI , no prazo le<;Jal, o exercic io do CArgo ern 

que tiver sido aprOYeitado . 

Art. 190 - Deverão constar de assentalrento 

'--. ~ tod.ls as penas ~tas ao sezvidor. 

Art. l9l - Atenta À gravidade da falta, a 

pode ser aplicada o:m a !'Xlta ( "a bern do serviço ~lico" ,\ a qual 

aeupre àos atos de dernissão . \.._ --

Capltulo v 

indiVl 

demissão 

constará 

Art . 192 - cabe ao Chefe do Poder Executivo MJnicl 

pcl ordenar f~ntalmente e por escrito a prisão administrativa do re~ 
pon.sável por dinheiro e valores pertencentes à Fazenda M..tnicipal ou que 

se acharem sob a guarda desta, no caso de alcance ou emissão em efetua:

u entradas nos devidos prazos . 

§ 19 - A mesma autoridade c:x::mJniCArá imediatamente o 

fato à autor idade judiciária carpetente e providenciará que se ja rea 1! z.a 
do can urgência, o processo de tcrnada de contas, 
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Art. 193 - A ~ pr......ntiw de 15 (quinze) a 

30 ttrintal àiu, eerá ~ pelo Prefeito, deede que o afastarent.o 
do eervidor Mja naouaó.rio, para que este não venha a i nfluir na ap.ll"~ 

ção da faltA OCIII8ti4A. 

Parágrafo Onioo - Caberi ! autoridaàe ptOLXOCJU até 
60 (,_aenta) àiu o prazo àe su.spenaão já ordenado, firdo o qual cessa 
tio o. respecti'w"C» efeitos, aindA que o processo não esteja oonclui do. 

Art. 194 - o MrV1dor terá àireitol 

I - A oontageru de per!odo de afastarrento 

que. exoeder do prazo <1e al.l.lpenaÀO dJAc1plinor aplicadA 1 

Il -' A oontaqem do tstp:> de servi90 relat_! 

vo ao perlodo que tenha eatodo preso oo suspenso, quando do processo nao 
houver rewltado pena disciplinar oo esta se limitar a repreensão . 

~· III - A contagem do perlodo de prbão acbni 
niatratiw, oo IUBpenaào prevéntiw, ao pagamento da diferença do venci 

manto e de todas as vantagens do exerclcio, desde que reconhecida a sua 

inooincia ~"durante o afastamento, o fixado no art. 115, 1cem 

III. 

cap!t:ulo VII 

, 
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Art. 195 - A autorid5àe que tiver ciência de irr~ 

lAridaàe no MrV190 público é obrigoda a pratOYer-l.he a apuração i.rrediata 

an prooeaeo adrlliniatrativo, a.asequrAJ'ldo-se ao ao.aado Mt>la defesa. 

P&rÍII:Jr&fo ~oo - O prcx:lel80 precederá a aplicaçÃo 
dou penu de .uapenaio, destituição de tunção, demissão, cassação de aF2 

eentaàoria • d.iApc:nibili&tde. 

Art. 196 - t cx:a~ptente para determinar a i:nstaur~ 

ção de prooeaeo o O'lefe do Pc:der EXecutivo M.lnicipa1, mediante ato, con 

miicação de faltaa a esclarecer e dlu re8pQ"\8Al:)ilidades a ap..~rar. 

Art . 197 - Praaall'8râ o proc:ueo ura o:rniasão desi~ 
da pelo Olefe do Poder EXecutivo e catposta de três servidores efetivos , 

que iniciará oa trablllhoe no prazo de 5 {.cioool dias. 

§ 19 - 1'0 deai<p'W' a o:rniaaão, o O'lefe do Poder 
Executivo indicará dentre os aeu.a lll8I'OOro6 o respectivo Presidente. 

§ 29 - O Preaidente da O':IIIUaão designará o servidor 
que ar.. Ml'V1r de S.CX.tirio. 

Art. 198 - OI llllll'lbros do serviço e seus secretários 

dedicarão todo o seu ~, se necessário aos trablll.hos do irquérito, 

ficando Elll tais caaoe dispensados do serviço durante o curso das diliqe~ 
ciu e elaboraçio do relatório. 

Paráqra!o ~co - O prazo para i..r'xiUérito será de 

30 (trinta) dJ.aa, prorrogáveis por ~s 30 (trinta) di as pel o Olefe do P2 

der Executivo, no. CA808 de força maior. 

Art. 199 - A Q::miaaÃo procederá a todas as dilig~ 

. ' 
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Art. 200 - An~ cà lavra~ do 'IW:Tro de UltirMçao 

citar-..-á o àen.vlci.Aào pua tanar oonhecimento do processo e prestar de 

po1anto. 

Parigrato thioo - No prazo de 5 (cinco) dias, a con 
tar cà càtA de aeu depoimento, o denuncíado apresentará ao õr9ão proce~ 

aante o rol de teat«n.lrrhaa de de!eaa, até o máximo de 8 (oi to) , e requ~ 

xvi u pravu que àeMja prochlzir, 

Art. 201 - UltJmed& a wtruçio, c i tar-ee-á o indi 

ciodo pera que no prazo de lO (dez) dias apresente defeSA, sendo-lhe fa 

cW.tada viata do proceaao na repartição. 

§ 19 - Hllwndo doa ou ma11 i.rdiciados, o prazo será 

carnn • de 20 (vinte) cUu. 

§ 29-~o i.rdici.Aào em lugar incerto, será 
citado por Edital, oan pruo de 15 (qlú.nzel diaa .• 

§ 39 - o prazo de defesa poderá ser pro~do pelo 

~pera dillqênciu reputAdA~ ilTp'e.cin:Uvei.l. 

Art. 202 - Seri àui<Jl'l~Sdo "ex-off!cio", 8EI'I'Ipre que 
poaafvoel, aerviclor de iguAl oo superior atte9Qr1A para defender o indl 

c::acJo rewl. 
..... 

1\rt, 2d3 ·- Q:lnclu!da a defeaa, a canissio rerreterá o 
pt'OOU80 ao Olefe do Poder E:xt!C\ltivo, ao:rtpanhado de relatório, no qual 

CXII'lClUiri pela i.llooencia ou resp::msabilidade do acusado, indicando se a 
hipóte.ae for eata ÜltiJM., a disposi<;Ão 1~41 tranagredida. 

1\rt, 204 - Recebido o prooesso o Olefe do Pcder 

Elcecutivo proferirá a decisão no prazo de 20 (vinte) dia.s, 

§ 19 - Não deci.dido o prooesao no prazo deste artl 
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rp, o 1nc:Uc:Udo rw.N~Rirâ autallit.tc::amante o exerctcio Cb cargo ou fun 

çãc, a~ a! o julgan-ento, eem preji.Úzo de qualquer va.ntag«n. 

§ 29 - No cuo de alcance w ma·l wr~o de diJtle1 

ro p(lblioo apurado em inquérito, o afaStamento se prolOI'l9ari até a dec1 

aão fi.Ml do prooe .. o aàmin1strativo, apl1c.m;'lo-se o disposto no artigo 

l92 ... u. parigrafo.. 

Art. 205 - Tratando-se de crime, o Olefe do Poder 

Executivo det.erminari a a.bert\lra de processo adminiatrativo e providen 

ciari a inlltaura<tão de inquérito policial. 

1\rt. 206 - O Ole!e do Poder ExeQ.Jti vo proporá a quem 

de direito, no prazo do artigo 204, u sanções e providências que excede 

rem • w.a alçadA. 

1\rt, 207 - CAractarizando-ee o abandoro do oargo ou 

furçio, e ainda no c:.uo do i ten III do artigo 188, será o fato carcunicado 

ao serviço de peaaoal e ao O'lefe do Poder EXecutivo que prcoederâ na for 

ma ao. artigo. 205 • 206. 

Parágrafo Onioo - Paralelamente ao prooesso e desde 

que Q serviàor não venha ~ ao serviço por mais de oi to dias, 

eem justa cai.1SA, será chamado por edital pelo prazo de vinte dias, atra 

via à&~. 

1\rt, 208 -~ a infração estiver capitulada na 

lei (:lEillAl. será rerretido o ~seo a autoridade oc:rrpetente fica.r-.:io trans 
lAõ;) na repArtiyio. 

1\rt. 209 - l:)n qualquer fase do processo será permi t,! 

Cb a in~o de defensor constituido pelo indicado. 

Art. 210 - O MIVidor só pcderá ser exonerado a ped.!, 

do apóe a C01ClWião do prooesso administrativo a que responder desde que 
reocnhecidil a a\14 i.nooên::ia. 

•. ~ 



Art. 2ll - /VI deci.a.. eeri:o p.lbliO!IdAI 1"10 Õt'9ào Of!, 

Cli&l, 411ntro do prazo cSe otto diu. 

Art. 212 - A QUillquer talp:> p::derá aer requerida a 
reviaão do prooauo a.àni.natrativo de que re.ul tou pena discipl inar , qua[! 

do ae aduziren f4eo. o.1 circun.etinciaa susoet!veia de justifi car a incx~ 

c:i& do requerente o.1 4 atenuação da pena. 

• Parágrafo Chico - Tratardo-ae <Se aervidor falecido 

oo de&Aparecido 4 revisão p:xleri ser requerida por qualquer das pessoas 

OCI'IItantes do uaentamento indi viàual. 

1\rt. 213 - Q:lrreri a revUio era apenao ao processo 

.. 

Paráqnfo Onico - N&o c:on.ti tu1 tundamento para a 

reviMo 4 ailrplea aleqaç.io de injuatiça da penalidaàe. 

1\rt, 214 - O requeril'llento eerl diriqido ao Olefe do 

PoQar Exeo.ltivo que encaminhará i secretari a M.lnicipal. de l>àninistração, 
pua a devida w~ . 

...... 
ParigrÍlfo Onico - Dentro <Se oito d ias, a ~toridade 

àeaiqnará uma caniaaio <X\tpo&ta de tres servidores aerpre que possivel 
óe categoria iqual o.1 auperior à do requerente . 

Art. 215 - N4 petiçio inic ial o requerente 
c:Ua e hora para i.rqliriçio das teat:.ertunl'la.s que arrolar , 

pedirá 

Parigra!o Onioo - será oc:ru~iderado i nformante a tes 

tem..lnha que resicl.i.n:So fora da sede on::le func i onar a canissão, pres tar c!e 
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potawuto por ucr1to. 

Art. 216 - COnclu!ào o encargo da can1ssão en prazo 
nio exoeàente de trinta dias será o ptocesso <x:rn respectivo relatório, .e!} 

all1\1nhado ao Chefe ào Poder Executivo. 

Parágre.fo Woo - o prazo para julg«nento aerá de 
trinta dias pc:x;\enl:k) a.ntea o Chefe do PcXl.er ExecUtivo determinar diligê_!} 

c1u, <Xn:lu.idu u quais ae renovari o prazo. 

Art. 217 - Julgedll procedente a revisão torna:c-se-á 
&eltl efeito a penalidAde i.!T'p:::l5ta, restabeleoendo-ee todos os direi tos por 

ela &tJ.ng1àJa. 

Parág-rafo Onioo -Julgada parcialmente procedente a 
xeviaio, suba ti tuir-ae-á a pena 1Jrp:le ta pela que CO'.lber • 

Art. 218 - o:Nidera-ae da fam!lia do servidor além 

ào cônjuqe e fi~ q\W.~~q~Jer pessoas que vivam às suas expensas e cons 

tarn de aeu uaentamanto 1nd1 vidual. 

Art. 21.9. ·- ! uaequrada pensÃo na base do vencimento 
do aervic:Sor, ao cônjuge eom-'e'iivente, OJ na falta deste, aos depen.::lentes, 

até c:alllletaren maioridade, can reajuste iguAl ao dos servidores em exer 
cicio de tunçio. 

Art. 220 - t veclado ao servidor públioo servir sob 

a d1.reçio imediata de cônjuge OJ parente até o &eguOOo grau civil. 

Art. 221 - Por motivo de oonvi~ ideol6::Jica, reli 

gioaa OJ pol!tioa, nenh1Jill servidor poderá ser privado de qualquer de seus 

direitos, nem sofrer alterações en SUIA atividade funcional. 

-. 
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Art. 222 Nenhum servidor poderá 
ser transferido ou removido "ex officio" para cargo ou 

função que deva e xe rcer fora da l ocalidade de sua residência 

nos perÍodos de noventa dias anteriores e no de trinta 

dias posteri ores às eleiçÕes municipais . 

Parágrafo Único - É vedada a remoção 

ou transferencia "ex-offÍcio" do servidor investido em 
cargo eletivo, desde a expedição do diploma até o término 

do mandato. 

Ar t . 223 - Aos membros do Magistério 

PÚblico Municipal no que diz respeito a localização, subst.!_ 

tuição , transferência, e férias, aplic~r-se-á o disposto 
no Estatuto prÓprio e como subsÍdio as disposições deste 
Estatuto. 

. 
Art. 224 . - O dia 28 de outubro sera 

consagrado ao "Servidor pÚblico Municipal " . 

Art. 225 
n~ data de sua publicação . 

Esta Lei entra em vigo r 

..... 

Registre-se, Publique- se , Cumpra-se 

Marechal Floriano, 04 de janeiro de 1993 . 
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Elias Kie f e r 

PREFEI TO MUNI CI PA L 

. ... 
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